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EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

CARTA CONVITE Nº 002/2020 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 039/2020 

 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de MARTINHO CAMPOS - MG, com endereço à Rua Padre Marinho nº 348 – 
Centro, inscrito no CNPJ n° 18.315.234/0001-93, através do Presidente da Comissão de 
Licitação o Servidor Eder Jofre de Barros, torna público para o conhecimento dos 
interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONVITE, a fim de selecionar a 
melhor proposta para execução do objeto enunciado neste edital, adotando como critério 
de julgamento o menor preço global, abaixo do valor estimado para execução da 
prestação de serviços. 
 
A abertura da sessão será às 14:00 horas, do dia 25 de Maio de 2020, quando serão 
recebidos os documentos para credenciamento e os envelopes de documentação para 
habilitação e propostas, relativos à licitação, e credenciados os representantes das 
empresas licitantes, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil 
subsequente na mesma hora e local aqui mencionados. Não será realizado o 
credenciamento de empresas que se apresentarem logo após o Presidente da Comissão de 
Licitação ter anunciado o encerramento desta fase. 
  
A sessão de abertura dos envelopes dos documentos de habilitação e propostas acontecerá 
no mesmo dia logo após o encerramento da fase de credenciamento, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de Martinho Campos, situada à Rua Padre Marinho, nº 348, 2° andar. 
 
É obrigatório o uso de máscara com cobertura do nariz e da boca ao adentrar e 

permanecer no interior de estabelecimentos e repartições públicas do Município, 

principalmente, durante a sessão pública, como medida de proteção ao contágio da 

COVID 19, conforme estabelecido pelo Decreto Municipal nº 036/2020. 

 
O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá integralmente a Lei n° 8.666/93, e 
suas alterações, bem como os termos do disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e será conduzido pela 
Comissão Especial de Licitação. 
 
O Edital e seus anexos poderão ser retirados através do site: 
www.martinhocampos.mg.gov.br. Maiores informações: 37-3524/1273.  
 
 

http://www.martinhocampos.mg.gov.br/
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1. DO OBJETO 

1.1 – A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ANÁLISE, LEVANTAMENTO 
E RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS TRIBUTARIOS PAGOS 
INDEVIDAMENTE À PREVIDENCIA SOCIAL, NOS ÚLTIMOS 60 (SESSENTA) MESES, 
REFERENTES À ALÍQUOTA CORRETA, DE ACORDO COM O RISCO DE ACIDENTE DO 
TRABALHO (RAT), COMPREENDENDO A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DE CADA 
LANÇAMENTO, ATUALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS, EXAME DE REGISTROS, AUDITORIA, 
COM REALIZAÇÃO DE PERICIA TÉCNICA “IN LOCO’’ PARA PRECISAR O REAL 
ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, CONSIDERANDO O MAIOR 
NÚMERO DE SEGURADOS EMPREGADOS E TRABALHADAORES AVULSOS. AUDITORIA NOS 
VALORES PAGOS A MAIOR NAS CONTRIBUIÇÕES MENSAIS RECOLHIDAS A PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, bem como o que se encontra definido na especificação e condições estabelecidas 
neste Edital, Termo de Referência e seus anexos, em atendimento a solicitação da 
Secretaria Municipal de Administração. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 

3.1 – Será permitida a participação na presente licitação, somente de “Pessoa jurídica”, 
inscrita ou não no Cadastro de Registro Municipal e, que manifestem interesse em 
participar do certame, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas que anteceda 
a data e hora de abertura dos envelopes contendo documentação e proposta comercial de 
preços. 

3.2 – Na presente licitação não será aplicado o critério de exclusividade prevista no art. 48, 
inc. I, da Lei Complementar nº 123/06, uma vez que o valor estimado para a contratação 
ser superior ao valor previsto no dispositivo mencionado. 
 
 

4 – DAS EMPRESAS IMPEDIDAS DE PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 
 
4.1 – Estará impedida de participar deste processo licitatório a empresa que: 
 
a) Esteja sob decretação de falência, recuperação judicial, dissolução ou liquidação; 
b) Esteja com o direito de participar de licitações e contratações suspenso com a 
Administração Direta ou Indireta Municipal; 
c) Tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública; 
d) Tenha agente político integrante do órgão promotor e/ou órgão solicitante da licitação, 
que participe da empresa na qualidade de sócio, dirigente ou responsável técnico, vedada 
também sua participação indireta; 
e) Não tenha no seu contrato ou estatuto social finalidade ou objetivo compatível com o 
objeto deste Convite; 
 

 

5 - DA REPRESENTAÇÀO E DO CREDENCIAMENTO 
 
5.1 – Os representantes legais presentes na sessão, deverão fazer seu credenciamento no 
ato da abertura da sessão pública deste CONVITE, devendo identificar-se, exibindo Cédula 
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de Identidade ou documento equivalente, para em seguida fazer a entrega dos envelopes, 
conforme subitens abaixo. 
 
5.2 – O Licitante que se interessar em participar do Pregão Presencial enviando 
apenas os envelopes de Proposta e Habilitação Via Postal, deverá enviar para 
realizar o credenciamento os documentos descritos nos itens 5.3, 5.7, 5.8, e uma 
declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
fora dos envelopes 01 e 02. 
 
5.3 – SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Deverá apresentar o 
Estatuto ou Contrato Social juntamente com a última alteração, ou Contrato Consolidado, 
que comprovem sua capacidade de representação legal, com expressa previsão dos 
poderes para exercício de direitos e assunção de obrigações, juntamente com a cópia da 
Identidade e do CPF. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser 
apresentada cópia da ata de reunião ou assembléia em que se deu a eleição.  
 
5.4 – PROCURADOR: O credenciamento deverá ser feito por meio de instrumento público 
ou particular de Mandato (procuração) COM FIRMA RECONHECIDA, outorgando 
expressamente poderes para formular proposta, emitir declarações, receber intimação, 
interpor recurso e renunciar à sua interposição, assim como praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do Licitante. 
 
5.5 – A procuração por instrumento particular deverá ser entregue juntamente com o 
Contrato Social e sua última alteração, ou com o Estatuto Social de eleição da Diretoria em 
exercício, para se estabelecer a competência da outorga. 
 
5.6 – Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador 
para mais de uma empresa licitante. 
 
5.7 – Para fim de comprovação do enquadramento como ME ou EPP nos Termos da Lei 
Complementar nº 123/06 e suas alterações, a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
deverá apresentar na fase de credenciamento, sob sua inteira responsabilidade, uma 
Declaração de Enquadramento de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme 
modelo Anexo IV juntamente com a Certidão Simplificada emitida pela junta Comercial 
emitida em 2020, ou quando for o caso, Registro de Pessoas Jurídicas ou Registro de Títulos 
e Documentos e Pessoas Jurídicas, com data de emissão em 2020. 
 
5.8 - Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI, deverá ser apresentado o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - MEI, disponível no endereço: 
http: //www.portaldoempreendedor.gov.br . 
 
5.9 -  No caso da licitante se tratar de sociedade cooperativa equiparada a ME e/ou EPP, 
apresentar comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta 
correspondente aos limites definidos no inciso II, do art. 3° da Lei Complementar n° 
123/2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados, mediante demonstrativo 
contábil, devidamente assinado por contador, demonstrando os rendimentos da 
cooperativa nos últimos 12 (doze) meses. 
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5.9.1 – Consideram-se equiparadas às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte as 
Cooperativas amparadas pelo art. 34 da Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, desde que 
comprovem que tenham auferido receita bruta correspondente aos limites definidos no 
inciso II, do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, nela incluídos os atos cooperados e 
não cooperados. 
 
5.10 – Sócio, Proprietário, Dirigente ou Procurador deverão apresentar junto aos 
documentos para Credenciamento uma declaração que atende plenamente aos requisitos de 
habilitação conforme modelo abaixo: 
 

DECLARAÇÃO 
 
A empresa ......................................................., CNPJ nº ......................................., declara, sob as penas da 
lei, que atende plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos para participar do 
Convite nº 002/20 20 
 
Data e local 
 _____________________________________________ 
 Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
5.11 - Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.  
 
5.12 – Os documentos para o Credenciamento e Habilitação, poderão ser autenticados 
por servidor da administração no início da sessão, caso contrário os documentos 
deverão ser apresentados já autenticados. 
 
5.13 - A não apresentação dos documentos exigidos nos itens 5.7, 5.8 ou 5.9, para 
Credenciamento, excluirá o licitante do certame. 
 
5,14 - A não apresentação dos documentos exigidos para credenciamento no 
presente instrumento convocatório e devidamente autenticados conforme o item 5.4 
e 5.5, inabilita o representante legal da empresa de responder por ela no certame. 
 

6 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS DE 
PREÇOS 
 
6.1 – Os interessados, no dia, horário e local fixados neste Edital, deverão entregar os 
envelopes nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO e nº 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 
fechados, indevassáveis, com a seguinte identificação na parte externa: 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 039/2020 
CONVITE Nº 002/2020 
ENVELOPE nº 01 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
EMPRESA: 
CNPJ: 
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº: 039/2020 
CONVITE Nº 002/2020 
ENVELOPE nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS. 
EMPRESA: 
CNPJ: 

 
6.1.1 – Deverão constar nos Envelopes nº 01 e nº 02 os documentos especificados, 
respectivamente, nos subitens 8.1, 8.2 e, 8.3. 
 
6.1.2 - Os envelopes deverão estar lacrados, sendo abertos somente em público pela 
Comissão Permanente de Licitação, na data e hora determinada para o certame. 
 
7 - DA DATA, HORA E LOCAL DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E DA 
PROPOSTA 
 
7.1 – Os envelopes contendo a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (envelope nº 01) e 
PROPOSTA DE PREÇOS (envelope nº 02) deverão ser entregues até as 14:00 horas do 
dia 25/05/2020, na Sala de Licitações que fica na Sede da Prefeitura Municipal de 
Martinho Campos, Minas Gerais, com endereço à Rua Padre Marinho, nº 348, Centro. 
 
7.2 – Não havendo expediente na data marcada, a entrega dos referidos envelopes dar-se-á 
no primeiro dia útil subsequente, à hora já estabelecida. 
 

7.3 – O MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS/MG não se responsabilizará por 
documentação e proposta que por ventura não cheguem em hora e local determinados no 
item 7.1 deste Edital. 
 
7.4 – Não serão aceitos e considerados documentos apresentados em desconformidade 
com as condições definidas neste Edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 
8.1- Quanto à REGULARIDADE JURÍDICA, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
8.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
8.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou Contrato Social com a última alteração ou contrato 
consolidado, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso 
de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 
8.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
8.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
8.1.5. Cópia da Identidade e CPF do(s) Sócio(s). 
 
8.2 - Quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, a licitante deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
8.2.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 
8.2.2. Prova de Inscrição Estadual ou Municipal se houver; 
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8.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal conjunta com o INSS,  
8.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 
8.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da Lei; 
8.2.6. Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal; 
8.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do título VII-A da CLT, aprovado 
pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (Lei Federal 12.440/2011); 
8.2.8. Juntamente com os documentos referidos nesta cláusula será apresentada, para fins 
de habilitação, declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e 
contratar com o Poder Público ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a 
Administração Municipal; e declaração de que não possui trabalhadores menores de 18 
anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 anos, segundo determina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com 
redação dada pela Lei nº 9854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 anos, a forma da Lei. As declarações obedecerão aos modelos a seguir:  
 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa ..................................................., CNPJ nº ...................................., declara, sob as penas da lei, que, até 
a presente data, não se acha declarada inidônea para licitar e contratar com o Poder Público ou 
suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administração Municipal e inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório nº 039/20 20, Convite 002/20 20, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Data e local 

_____________________________________________________ 
Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 

DECLARAÇÃO 
 

A empresa .................................................., CNPJ nº ..................................................., declara, sob as penas da lei, 
que na mesma não há realização de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
anos ou a realização de qualquer trabalho por menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, 
na forma da Lei. Processo Licitatório nº 039/20 20, Convite nº 002/20 20. 
 
Data e local  

__________________________________________________ 
Nome e assinatura 

 
8.3 - Quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA, a licitante deverá apresentar os 
seguintes documentos: 
 
8.3.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante, emitida no prazo máximo de noventa dias anterior a licitação. 
 
8.4 - Quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, a licitante deverá apresentar os seguintes 
documentos: 
 
8.4.1. Registro ou Inscrição no Conselho Regional de Contabilidade- CRC; 
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8.4.2. Apresentar no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, emitidos por órgão 
público ou empresa particular, comprovando que realizou os serviços de recuperação 
tributária na área previdenciária de RAT – Riscos no Ambiente de Trabalho e que 
contenham as etapas/fases de maior relevância. 
 
8.4.3. Comprovação de que a empresa licitante possui em seu quadro funcional ou social, 
no mínimo um profissional habilitado para a natureza do serviço, devendo ser 01 (um) 
contabilista. A comprovação se dará por meio do CRC e no caso de sócio, o contrato social 
e/ou registro da empresa (não será admitida a terceirização dos serviços). 
 
8.5 - As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 
toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
 
8.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as 
ME e as EPP e Equiparadas, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa. 
 
8.7 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 
81 da Lei Nº. 8.666/93, de 21/6/1993, sendo facultado à Administração convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação. 

8.8 - Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados por qualquer 
processo de cópia autenticada em cartório, publicados em órgão da imprensa oficial ou 
autenticados pela Comissão Permanente de Licitação no ato do certame licitatório, 
mediante apresentação dos respectivos originais. 

 

9 - DO ENVELOPE Nº 02 – DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 
9.1 - A proposta de preços (Anexo I) deverá conter a especificação do objeto oferecido, ser 
apresentada de forma clara e detalhada, não sendo admitidas propostas alternativas, 
redigidas à mão e deverá ser apresentada atendendo aos seguintes requisitos: 
 
a) Ser apresentada em 01 (uma) via, impressa em papel timbrado da proponente ou no 
anexo que compõe este edital. Deve ser digitada e não redigida a mão, não poderá conter 
emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, deverá estar datada, rubricada em todas as 
folhas e assinada a última folha por seu representante legal; 
 
b) Indicar nome ou razão social da proponente e CNPJ, o número deste convite, o endereço 
completo da proponente, telefone, fax e endereço eletrônico (se houver) - bem como o 
número de sua conta corrente, o nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber 
os seus créditos;  
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c) Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua 
apresentação, as propostas que omitirem o prazo de validade serão entendidas como 
válidas pelo período de 60 (sessenta) dias corridos; 
 
d) Preço unitário e total proposto para o objeto ofertado, expresso em reais, junto aos 
quais considerar-se-ão inclusas todas e quaisquer despesas incidentes sobre o objeto 
licitado (tributos, seguros, fretes, encargos de qualquer natureza). 
 
e) Termo de compromisso do licitante, declarando que o objeto do certame será prestado e 
entregue conforme estipulado no Edital e Termo de Referência conforme modelo abaixo; 
 

TERMO DE COMPROMISSO 
 
A empresa ......................................................., CNPJ nº ......................................., declara, sob as penas da 
lei, que o objeto do certame será executado e entregue conforme estipulado no Edital e 
Termo de Referência. 
 
Data e local 
 _____________________________________________ 
 Nome e assinatura do Diretor ou Representante Legal 

 
9.2 - As propostas (Anexo I) poderão ser corrigidas automaticamente pelo Presidente da 
Comissão Permanente de Licitação, caso contenham erros de soma e/ou multiplicação, bem 
como divergências entre o preço unitário e o total do item, hipótese em que prevalecerá 
sempre o primeiro. Sendo a proposta corrigida o representante da empresa, se estiver 
presente na sessão deverá assinar a proposta. 
 
9.3 - A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao 
Presidente da Comissão de Licitação, antes da abertura do respectivo envelope, desde que 
caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 
 
9.4 - Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
9.5 - Nos preços cotados deverão estar incluídos todas as despesas necessárias à execução 
do objeto desta licitação sem qualquer ônus para o Município de MARTINHO CAMPOS, tais 
como fretes, tributos, encargos sociais e previdenciários, e poderão ser cotados em até duas 
casas decimais. Ex: R$ 0,01. 
 

9.6 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste será 
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear 
acréscimo após a abertura das propostas. 

9.7 - A proposta de preços deverá conter o nome e o endereço completos do licitante, seus 
números de telefone e de fax, bem como seu endereço eletrônico (e-mail), para fins de 
eventuais contatos, a falta de algum destes dados não será critério de Desclassificação 

  
10. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
10.1 – Abertura do envelope nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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10.1.1 – No dia, local e hora designados neste edital, na presença dos licitantes ou seus 
representantes que comparecerem e demais pessoas que quiserem assistir ao ato, a 
Comissão Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes 
“Documentação de Habilitação”, os quais serão rubricados pelos seus membros e licitantes 
ou seus representantes credenciados, procedendo a seguir a abertura do envelope n° 01 – 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO. 
 
10.1.2 – Os documentos contidos nos envelopes nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO – serão examinados e rubricados pelos membros da Comissão, bem como 
pelas proponentes ou seus representantes credenciados. 
 
10.1.3 – Na impossibilidade de se realizar o julgamento durante a sessão de abertura, a 
mesma será suspensa, designando-se o dia para a divulgação do resultado, o qual será 
publicado na Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais e no site do Município de Marinho 
Campos, para conhecimento de todos os participantes. 
 
10.1.4 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de interpor eventuais 
recursos, tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo tendo 
comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 
 
10.1.5 – Os envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes inabilitadas 
ficarão à disposição dos licitantes, pelo prazo de 15 (quinze) dias, junto à Comissão 
Permanente de Licitação, os quais serão devolvidos mediante recibo. 
 
10.2 – Abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS 
 
10.2.1 – Os envelopes n° 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – das proponentes habilitadas serão 
abertos em momento subsequente à habilitação no mesmo local de abertura dos envelopes 
nº 01 – DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO – pela Comissão Permanente de Licitação, 
desde que haja renúncia expressa de todos os proponentes de interposição de recursos de 
que trata o artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93. Havendo interposição de 
recurso, a nova data de abertura dos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – será 
comunicada às proponentes por meio de publicação na imprensa oficial e no site do 
Município de Martinho Campos: www.martinhocampos.mg.gov.br depois de julgado o 
recurso interposto ou decorrido o prazo sem interposição. 
 
10.2.2 – As propostas contidas nos envelopes nº 02 – PROPOSTA DE PREÇOS – serão 
examinadas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, bem como 
pelas proponentes presentes, procedendo-se a seguir a leitura dos preços. 
 
10.2.3 – Desta fase será lavrada ata circunstanciada a respeito, devendo toda e qualquer 
declaração constar obrigatoriamente da mesma, ficando sem direito de fazê-lo 
posteriormente tanto as proponentes que não tiverem comparecido como os que, mesmo 
tendo comparecido, não consignarem em ata os seus protestos. 
 

http://www.martinhocampos.mg.gov.br/
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10.2.4 – Ocorrendo a suspensão da reunião para julgamento e a mesma não podendo ser 
realizada no mesmo dia, será publicada no Site Oficial do Município a data da divulgação do 
resultado pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
11 - DA ANÁLISE/CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
11.1 – No julgamento das propostas classificadas por atender aos aspectos documentais 
explicitados no item “Envelope nº 01 – Documentação de Habilitação”, atendidas as 
condições prescritas neste edital, será adotado o critério de julgamento o Menor Preço 
Global abaixo do valor estimado para execução da prestação de serviços. 
 
11.2 – Encerrada a etapa de análise das propostas, estas serão ordenadas exclusivamente 
pelo critério de menor preço global, sendo objeto de exame e decisão motivada quanto à 
aceitabilidade do valor apresentado por aquela classificada em primeiro lugar. 
 
11.2.1 – Ocorrendo o empate entre os valores ofertados, nos termos do Art. 44, da Lei 
Complementar nº 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
11.2.2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas sejam iguais ou até 10% (dez 
por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 
 
11.2.3 - Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123/2006, ocorrendo o 
empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput do Art. 45, da Lei Complementar nº 123/2006, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 da Lei 
Complementar nº 123/2006 , na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1o e 2o do art. 44 da 
Lei Complementar nº 123/2006 , será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
§ 1o  Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do art. 44, da Lei 
Complementar nº 123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
 
§ 2o  O disposto no art. 45, da Lei Complementar nº 123/ 2006 somente se aplicará quando 
a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
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11.3 – Caso exista algum fato que impeça a participação de algum licitante ou o mesmo 
tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este 
será desclassificado do certame, sem prejuízo das sanções legais cabíveis. 
 
11.4 – Serão desclassificadas as propostas que se adequarem a um dos seguintes 
requisitos: 
 
a) não atenderem às exigências do Edital; 
b) utilizarem preços manifestamente inexeqüíveis. 
c) Propostas apresentadas acima do valor estimado no Termo de Referência para a 
contratação almejada. 
 
 11.5 – Serão considerados inexeqüíveis os preços que não venham a ter demonstrado sua 
viabilidade por documentação que comprove que os custos da prestação de serviços são 
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a 
execução do objeto do contrato, bem como aqueles que não atenderem ao disposto no Art. 
48, inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
11.6 – As propostas que atenderem em sua essência aos requisitos do Edital, mas 
possuírem erro de forma ou inconsistências serão verificadas quanto aos seguintes erros, 
os quais serão corrigidos pela Comissão, na forma indicada: 
 
a) discrepâncias entre os preços unitários e totais: prevalecerão os preços unitários e, 
havendo discordância entre os preços em algarismos e por extenso, prevalecerá o valor por 
extenso; 
b) erros de transcrição das quantidades dos materiais para a proposta: o produto será 
corrigido devidamente, mantendo-se como referência o preço unitário, corrigindo-se a 
quantidade e o preço total; 
c) erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, 
mantendo-se como referência o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 
d) erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas e corrigindo-se o resultado; 
e) verificado em qualquer momento, até o término do contrato, incoerências ou 
divergências de qualquer natureza nas composições dos preços unitários dos serviços, será 
adotada a correção que resultar no menor valor. 
 
11.7 – O valor total da proposta será ajustado em conformidade com os procedimentos 
mencionados no item 11.6. O valor resultante constituirá no valor contratual. Se a licitante 
não aceitar as correções procedidas, sua proposta será rejeitada. 
11.8 – Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão, 
necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas 
contendo borrões, emendas ou rasuras. 
 
11.9 - No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuação iguais, a 
vencedora será conhecida através de sorteio, a ser procedido em ato público, para o qual 
todas as licitantes serão convocadas. 
 
11.10 – O resultado do julgamento das propostas será divulgado na imprensa oficial e 
no site oficial do Município de Martinho Campos disponível em 
www.martinhocampos.mg.gov.br e afixado no Quadro de Avisos do Município de Martinho 

http://www.martinhocampos.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

Campos/MG, que fica no Hall de sua Sede Administrativa, situada na Rua Padre Marinho, 
348, Centro, Martinho Campo/MG e publicado na imprensa Oficial do Estado de Minas 
Gerais (art. 109, § 1º, da Lei 8.666/93), salvo se presente os prepostos dos licitantes.  
 
12- DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA E PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA 
LICITAÇÃO 
 
12.1 – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
(sessenta) meses, mediante termo aditivo, até a completa conclusão dos serviços objeto 
desta licitação, tudo nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
  
12.2 – O prazo para que a licitante inicie os trabalhos será de IMEDIATO após a data da 
assinatura do contrato e recebimento da ordem para realização da prestação de serviços 

 
12.2 – O Município de MARTINHO CAMPOS – MG, reserva-se o direito de não aceitar a 
prestação de serviços em desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, 
podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 
8.666/93. 
 
 
13 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
13.1 – A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, por meio do Departamento de 
Contabilidade, realizará a fiscalização da prestação de serviços, objeto da contratação, 
registrando as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será 
encaminhada à licitante vencedora.  
 
13.2 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MARTINHO CAMPOS, em 
nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
 
13.3 – A prestação de serviços será fiscalizada pelo Departamento de Contabilidade do 
Município de Martinho Campos, MG, tendo o mesma, autoridade para exercer em nome do 
Município toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização. 
 
13.4 – A Fiscalização poderá determinar, a ônus da empresa licitante vencedora, a 
substituição/correção dos trabalhos realizados, cabendo à licitante vencedora providenciar 
a correção dos mesmos no prazo máximo definido pela fiscalização, sem direito à extensão 
do prazo final de execução da prestação de serviços. 
 
13.5 – A ação da fiscalização não exonera a licitante vencedora de suas responsabilidades 
contratuais. 
 
13.6 – A licitante vencedora só poderá dar início aos serviços após a assinatura do 
respectivo contrato e quando recebida a ordem para dar início à realização dos serviços 
pelo setor competente do Município. 
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14 - DO PAGAMENTO 
 
14.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, obedecendo sempre o valor proporcional 
contratado, à medida em que sejam efetuadas as compensações, com os valores 
recuperados no respectivo mês. O Pagamento da última parcela dar-se-á com a conclusão 
dos serviços contratados / executados. 
 
14.2 - A Licitante deverá apresentar a (s) Nota (s) Fiscal(is), até o 5º (quinto) dia útil, 
subsequente à prestação dos serviços, à unidades tomadoras dos serviços que será 
responsável pela conferência da(s) mesma(s) referentes aos serviços efetivamente 
realizados, que deverá liquidá-las e encaminhá-las à Contabilidade para os devidos 
lançamentos e pagamento. 
 
14.3 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pelo Contratante. 
 
14.4 - O pagamento pela prestação dos serviços licitados será realizado em até 30 (trinta) 
dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo servidor ou 
comissão encarregada da conferência das mesmas e de acordo com a programação da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
14.5 O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a 
comprovação de que os valores foram devidamente compensados. 
 
14.6 - As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento dos 
serviços e serem devidamente encaminhadas para pagamento. 
 
14.7 - Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
14.8 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizado. 
 
14.9 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante, enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
14.10 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
14.11 - O pagamento será efetuado por meio de deposito em conta corrente do licitante, ou 
outro procedimento a critério da Administração. 
 
14.12 - O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
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14.13 - Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
14.14 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 
despesa, a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante 
vencedora providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar -se-á após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, 
não acarretando qualquer ônus ao Município. 
 
14.15 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
14.16 - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
15 – DAS CONSULTAS / PEDIDO DE ESCLARECIMENTO / IMPUGNAÇÃO AO ATO 
CONVOCATÓRIO 
 
15.1 - É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de 
impugnação ao ato convocatório deste convite e seus anexos, observado, para tanto, o prazo 
de 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimentos das propostas. 
 
15.2 - O pedido de esclarecimento será dirigido ao Presidente da Comissão de Licitação e 
encaminhado através do email licitacao82@yahoo.com.br, ou através de protocolo no setor 
específico do Município de Martinho Campos. 
 
15.3 - A impugnação será dirigida ao Presidente da Comissão de Licitação e deverá ser 
protocolada no setor de licitações localizada na Rua Padre Marinho nº 348, ou via correio 
através de AR. 
 
15.4 - A decisão sobre o pedido de impugnação será proferida pela autoridade subscritora do 
ato convocatório no prazo de até 3 (três) dias úteis, a contar do recebimento da peça indicada 
por parte da autoridade referida, que, além de comportar divulgação, deverá também ser 
juntada aos autos do Processo. 
 
15.5 - O acolhimento do pedido de esclarecimento/impugnação exige, desde que implique em 
modificação do ato convocatório do Processo, além da alteração decorrente, divulgação pela 
mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do 
certame. 
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16. DOS RECURSOS 
 
16.1 - Das decisões tomadas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos 
previstos no artigo 109, da Lei nº 8.666/93, interpostos no prazo de 02 (dois) dias úteis, 
mediante petição datilografada/digitada impressa e devidamente arrazoada, subscrita pelo 
representante da recorrente, constituído na forma prevista no item 5 – DA 
REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO - deste Edital. 
 
16.2 - Os recursos serão dirigidos à autoridade competente do Município de Martinho 
Campos/MG, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, que, recebendo o 
recurso, comunicará aos demais licitantes, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso apresentado e, posteriormente, poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 02 
(dois) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los subir devidamente informados. 
 
16.3 - Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitações do Município de 
Martinho Campos/MG, localizado na Rua Padre Marinho, nº 348, Centro, no horário das 
8:00 às 17:00 horas, não sendo aceitos recursos interpostos fora do prazo. 
 
17- DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
 
17.1 - Encerrada a seleção e ultrapassada a eventual fase recursal, com a indicação do 
licitante vencedor, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação adjudicará a este o 
objeto da licitação. 
 

17.2 - Verificada a regularidade dos atos e a realização do interesse público, nos termos do 
artigo 3° da Lei Federal 8.666/1993, e suas alterações a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 
 
18- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
18.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias previstas para o exercício de 2020 abaixo relacionadas, bem como as que 
vierem a serem estabelecidas para os exercícios subsequentes: 
02.03.01.04.122.0003.2005.33903900 
 
19 – DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA  
 
19.1- O Contrato será lavrado em 04 (quatro) vias devendo uma ser juntada ao processo 
que lhe deu origem, e as outras entregues aos setores de Contabilidade, Procuradoria e à 
empresa vencedora. 
 
19.3 - – O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
(sessenta) meses, mediante termo aditivo, até a completa conclusão dos serviços objeto 
desta licitação, tudo nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 
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20.1 - Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações e prazos 
determinados no Termo de Referência constante do Anexo I do presente Edital. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Licitante vencedora ficará sujeita às 
penalidades constantes do Edital e Contrato decorrentes desta licitação. 
 
20.2 - Responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive relativamente ao pagamento de 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais (municipal, estadual e 
federal), hospedagem e alimentação, como ainda por seguros pessoais e equipamentos sob 
sua responsabilidade, devendo apresentar, desde que solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamento. 
 
20.3 - Responder, integralmente, pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Defesa do Consumidor, no caso de, empregados seus, intentarem quaisquer 
ações em face do Município de Martinho Campos, Contratante; 
 
20.4 - Manter durante a execução da prestação de serviços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no 
.Edital de licitação;.. 
 
20.5 - Assumir .inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto licitado, 
diretamente por seu preposto e/ou funcionário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feitos pelo CONTRATANTE; 
 
20.6 - Observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação 
dos serviços; 
 
20.7 - Arcar com o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras 
obrigações previstas em Lei, sendo certo que os funcionários da Licitante responsáveis pela 
realização da prestação de serviços, não terão qualquer vínculo jurídico com o Município 
de Martinho Campos, CONTRATANTE; 
 
20.8 - Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
emolumentos sobre eles incidentes, prêmios de seguro de responsabilidade civil, 
indenização devida a terceiros por fatos oriundos da prestação de serviços e fornecimentos 
licitados, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre a prestação de serviços, 
devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 
 
20.9 - Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais de incidência da prestação 
de serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
 
20. 10 - A atuação da fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total 
e exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade da execução da prestação 
de serviços. 
 
20.11 - Empregar boa técnica na execução da prestação de serviços, com emprego de mão 
de obra qualificada, de acordo com o previsto no Termo de Referência. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

20.12 - Iniciar a execução da prestação de serviços de IMEDIATO após a assinatura do 
contrato e recebimento da ordem para a execução dos serviços. 
 
20.13 - Executar todas as requisições de prestação de serviços complementares julgadas 
necessárias para que a prestação de serviços estejam satisfatórios ao seu fim. 
 
20.14 - Corrigir e/ou refazer e/ou substituir os serviços não aprovados pela fiscalização do 
Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes do Termo de 
Referência. 
 
20.15 - Não subcontratar, ceder, transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 
 
20.16 - Acatar as decisões, instruções e observações que se virem proferidas pelo 
CONTRATANTE, corrigindo os serviços, sem quaisquer ônus para ao CONTRATANTE. 
 
20.17 – Encaminhar ao Município de Martinho Campos, MG, juntamente com o nota 
fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação 
ou qualificação exigidas na licitação, especialmente, aqueles referentes a regularidade fiscal 
da Licitante junto à Seguridade Social – INSS e FGTS. 
 
20.18 – Outras obrigações contidas no Termo de Referência ou na minuta contratual 
anexos ao Edital Licitatório. 
     
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
21.1- Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de 
execução dos serviços. 
 
21.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços por um representante 
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 
 
21.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, quanto a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
21.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando os pagamentos nas condições e 
valores pactuados. 
 
21.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, salvo em caso de não 
ateste da realização dos serviços em conformidade nos termos pactuados. 
21.6 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ateste de recebimento fornecido pela 
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93 em 
seu artigo 73, inciso I. 
 
21.7 - Outras obrigações definidas na minuta constantes deste Edital. 
 
22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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22.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante 
vencedora, sem justificativa aceita pelo Município de MARTINHO CAMPOS, resguardados 
os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar nas seguintes sanções: 
  
I - Advertência; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, devidamente atualizado pelo 

Índice Geral de Preços de Mercado - IGPM/FGV; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação com o Município de MARTINHO 

CAMPOS pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma prevista no Inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento ao 
Ministério Público para aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da 
referida Lei, salvo superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que 
aceito pelo Município. 

 
22.2 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui a possibilidade da aplicação 
de outras, previstas na lei 8.666/93, inclusive a responsabilização da licitante vencedora 
por eventuais perdas e danos causados à Administração. 
 
22.3 - A multa deverá ser recolhida aos cofres públicos do Município de MARTINHO 
CAMPOS, via Tesouraria Municipal, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da notificação enviada pelo Município de MARTINHO CAMPOS.  
 
22.4 - O valor da multa poderá ser descontado na nota fiscal ou crédito existente no 
Município de MARTINHO CAMPOS, em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor 
da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 
 
22.5 - As sanções aqui previstas são independentes entre si podendo ser aplicadas isoladas 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
22.6 - Em qualquer hipótese e aplicações de sanções será assegurado à licitante vencedora 
o contraditório e a ampla defesa.   
 
23. DA HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
 
23.1 - Após a divulgação do resultado de julgamento das propostas e decorrido o prazo 
recursal previsto em lei, a presente licitação será adjudicada à empresa vencedora do 
certame, após homologação pela autoridade competente. 
 
23.2 - Poderá a critério do Município, convocar a empresa vencedora para, em prazo que 
lhe for estabelecido na convocação, não inferior a 03 (três) dias, prestar a garantia à 
execução, como condição para possuir o direito de firmar o contrato respectivo. 
 
23.3 - A garantia à execução poderá ser prestada mediante caução, em qualquer das 
modalidades previstas no parágrafo primeiro do artigo 56 da Lei 8.666/93 de 21 de junho 
de 1.993. 
 
23.4 - O valor caucionado responderá pelas multas aplicadas à licitante, podendo a garantia 
ser retirada para satisfação de perdas e danos ocorridos em decorrência de 
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inadimplemento ou de ação ou omissão, dolosa ou culposa da contratada, no curso de 
vigência do contrato. 
 
23.5 - Não ocorrendo o disposto no subitem anterior, a garantia prestada pela contratada 
será liberada ou restituída após a execução do contrato, e quando em dinheiro, atualizada 
monetariamente. 
 
23.6 - A garantia será reforçada, em caso de eventual acréscimo do valor contratual, se e 
quando determinado pelo Município. 
 
23.7 - A recusa injustificada em prestar a garantia ensejará a imediata abertura de 
processo administrativo para aplicação das sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 
8.666/93, com consequente perda da garantia de seriedade da proposta oferecida. 
 
24.  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
24.1 - A quantidade inicialmente licitada poderá ser acrescida ou suprimida dentro dos 
limites previstos no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a 
supressão exceder tal limite nos termos do parágrafo segundo, inciso II do mesmo artigo. 
 
25. DA CELEBRAÇÃO DO AJUSTE 
 
25.1 - Homologada a licitação pela autoridade competente do Município, a empresa 
licitante vencedora do certame será convocada para imediatamente assinar o Contrato, sob 
pena de decair o direito à contratação, conforme preceitua o artigo 64 da Lei nº 8.666/93. 
 
25.2 - Conforme estabelece o parágrafo segundo do art. 64 da Lei nº 8.666/93, se a licitante 
vencedora recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro 
licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 
sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o disposto no 
art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
26. DA RESCISÃO DO CONTRATO 
 
26.1 - O Contrato poderá ser rescindido, em qualquer época pelo MUNICÍPIO, 
independentemente de notificação ou interpelações judiciais ou extra judiciais, com base 
nos motivos dispostos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 
 
26.2 - Poderá ainda o contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à 
LICITANTE, sem que a mesma tenha direito à indenização de qualquer espécie, caso cometa 
o que se segue: 
 
a) não cumpra qualquer das obrigações estipuladas em contrato; 
b) desviar-se das especificações; 
c) deixar de cumprir ordens do MUNICÍPIO, sem justificativa ao Município; 
d) paralisação da entrega sem justa causa e prévia comunicação á LICITANTE; 
e) decretação de falência ou instalação de insolvência civil; 
f) for envolvido em escândalo público e notório; 
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26.3 - O Contrato poderá ser rescindido ainda, por razões de interesse público de alta 
relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade do Sr. 
Prefeito Municipal. 
 
26.4 - A rescisão administrativa ou amigável do CONTRATO deverá ser procedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
26.5 - A nulidade do processo licitatório induz à do contrato, sem prejuízo do disposto no 
parágrafo único do art. 59 da lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
27. DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 
27.1 - Durante a vigência do contrato, os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto na 
hipótese, devidamente comprovada, de ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do 
inciso II, do art. 65 da Lei nº 8.666/93, ou em caso de redução dos preços praticados no 
mercado. 
 
27.2 - Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do 
art. 65 da Lei n. º 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por 
cancelar o Contrato e iniciar outro processo licitatório. 
 
27.3 - Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do 
contrato, ou, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o LICITANTE 
será convocado pelo Município para alteração, por aditamento, do preço do contrato. 
 
28- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 - O Município de MARTINHO CAMPOS poderá, por despacho fundamentado da 
Autoridade Superior e até a entrega da Nota de Empenho, excluir qualquer licitante, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis, sem que a este assista o direito de reclamar 
indenização ou ressarcimento, se chegar ao seu conhecimento, em qualquer fase do 
processo licitatório, fato ou circunstância que desabone a idoneidade da licitante. 
 
28.2 - A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, 
ou anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante parecer 
escrito do pregoeiro, devidamente fundamentado. 
 
28.2.1 - A nulidade do processo licitatório induz à do CONTRATO, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59, da Lei Federal n° 8.666/93. 
 
28.3 - As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no 
momento da abertura do envelope correspondente, por escrito, quando serão registradas 
em ata, sendo vedada, a qualquer licitante, observações ou reclamações impertinentes ao 
certame. 
 
28.4 - A apresentação da proposta implica, por parte da licitante, observação dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos 
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os termos e condições deste edital sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
 
28.5 - Havendo indício de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o 
Município de MARTINHO CAMPOS comunicará os fatos verificados ao Ministério Público 
para as providências cabíveis. 
 
28.6 - Os envelopes contendo os documentos de propostas das licitantes inabilitadas 
ficarão à disposição para retirada no setor de licitações do município, situada a rua Padre 
Marinho nº 348, centro, Martinho Campos. 
 
28.7 - É facultado ao Presidente da Comissão de Licitação ou à autoridade superior, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deva constar no ato da sessão pública. 
 
28.8 - As questões decorrentes da execução deste edital, que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Martinho 
Campos – MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
28.9 - Qualquer pedido de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital deverá ser encaminhado por escrito ao pregoeiro, no Setor 
de Compras e Licitações do Município de MARTINHO CAMPOS. 
 
28.10 - As normas que disciplinam este edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro 
contrato. 
 
28.11 - Os casos omissos serão dirimidos pelo Presidente da Comissão de Licitação, com 
observância da legislação regedora, em especial a Lei 8.666/1993 e suas alterações, e Lei 
Complementar 123/2006 e suas alterações. 
 
28.12- Maiores esclarecimentos, quanto à dúvida na interpretação dos termos deste edital, 
serão prestados na seção de Compras e Licitação do MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS – 
MG. 
 
28.13 - É FACULTADO AO LICITANTE REALIZAR VISITA TÉCNICA NO LOCAL DA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
 
28.13.1 - CASO O LICITANTE TENHA INTERESSE EM REALIZAR A VISITA TÉCNICA, A 
MESMA DEVERÁ SER REALIZADA ATRAVÉS DE UM REPRESENTANTE DA EMPRESA, 
QUE DEVERÁ AGENDAR A VISITA JUNTO AO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ATRAVÉS DO TELEFONE: (37)3524-1273 FALAR COM NILSON OU EDER. 
 
29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
29.1 – Constituem anexos deste Edial, dele fazendo parte integrante: 
 
29.1.1 - ANEXO I – Termo de Referência 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

29.1.2 - ANEXO II – Modelo de Proposta Comercial 
29.1.3 - ANEXO III – Modelo de Declaração para Credenciamento (PROCURAÇÃO); 
29.1.4 - ANEXO IV – Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos à Habilitação; 
29.1.5 - ANEXO V – Declaração de Não Empregar Menor 
29.1.6 - ANEXO VI – Minuta de Contrato. 
 
 
 

Martinho Campos/MG, 05 de Maio de 2020. 
 

               _____________________________________ 
            Eder Jofre de Barros 

         Presidente da Comissão de Licitação 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1- OBJETO:  
 
1.1 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
TÉCNICOS DE ANÁLISE, LEVANTAMENTO E RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA DE 
CRÉDITOS TRIBUTARIOS PAGOS INDEVIDAMENTE À PREVIDENCIA SOCIAL, NOS 
ÚLTIMOS 60 (SESSENTA) MESES, REFERENTES À ALÍQUOTA CORRETA, DE ACORDO COM 
O RISCO DE ACIDENTE DO TRABALHO (RAT), COMPREENDENDO A VERIFICAÇÃO DA 
REGULARIDADE DE CADA LANÇAMENTO, ATUALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS, EXAME DE 
REGISTROS, AUDITORIA, COM REALIZAÇÃO DE PERICIA TÉCNICA “IN LOCO’’ PARA 
PRECISAR O REAL ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, 
CONSIDERANDO O MAIOR NÚMERO DE SEGURADOS EMPREGADOS E TRABALHADAORES 
AVULSOS. AUDITORIA NOS VALORES PAGOS A MAIOR NAS CONTRIBUIÇÕES MENSAIS 
RECOLHIDAS A PREVIDÊNCIA SOCIAL, bem como o que se encontra definido na 
especificação e condições estabelecidas no Edital e seus anexos, em atendimento a 
Solicitação da Secretaria Municipal de Administração. 
 
2 - JUSTIFICATIVA: 
 
2.1 - A necessidade desta contratação surgiu depois que os Municípios começaram a 
perceber que estão pagando uma conta que não é de sua responsabilidade exclusiva, uma 
vez que estão sendo pagos valores a maior ou indevidos e que poderão ser revistos junto à 
Delegacia da Receita Federal do Brasil e do Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS. 
 
2.2 - O Município de Martinho Campos paga pela alíquota RAT - grau de Risco de Acidente 
de Trabalho percentual acima daquele em que deveria incidir de acordo com sua situação 
fática, pelo que se pleiteará o devido ajuste. É de se ressaltar ainda que se tem conta das 
diferenças que deverão aparecer com a revisão também do percentual aplicado FAT - Fator 
Acidentário de Prevenção, devendo legalmente essa alíquota ser revista para o mínimo 
legal permitido.  
 
2.3 - Deste modo, tal revisão importaria em um ganho relevante para o Município e, 
portanto, justifica-se a abertura de licitação objetivando a contratação de empresa 
especializada e que conte com corpo técnico com habilidade no ramo do objeto acima 
especificado, conforme detalhado neste termo de referência. 
 
2.4 - O Município de Martinho Campos, atualmente, não possui em seu quadro de 
servidores pessoal disponível para o referido trabalho, por ser um serviço eminentemente 
técnico especializado de “assessoria e consultoria técnicas e auditoria financeiras e 
tributárias”. 
 
2.5 - A prestação de serviços especializados de assessoria, análise, auditoria e consultoria 
técnica para o levantamento de dados, com preparação, execução, encaminhamento e 
acompanhamento dos processos, com os cálculos da estimativa de valores em virtude de 
lançamentos indevidos junto à Delegacia da Receita Federal do Brasil e Instituto Nacional 
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da Seguridade Social – INSS, visando buscar os valores a que tem direito na sua 
compensação previdenciária e outros, impedindo que fatores externos atrapalhem ou até 
impeçam que a totalidade dos recursos a que se têm direito seja efetivamente creditada, 
primando pelo cumprimento da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF – não incorrendo no 
crime de renúncia de receita. 
 
3 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 
3.1 - ANÁLISE E AUDITORIA NOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS: 
 
3.1.1 - Análise Pericial e Auditoria Operacional nas Guias de Recolhimento da Previdência 
Social dos últimos 05 (cinco) anos; 
3.1.2 – Realizar pedidos de restituição e/ou compensações de recolhimentos efetuados 
indevidos conforme apuração da análise pericial; 
3.1.3 - Emissão de Parecer de Análise Pericial e Auditoria Operacional em conformidade 
com os levantamentos realizados; 
3.1.4 - Elaborar planilhas demonstrativas e cálculos dos valores encontrados, 
eventualmente recuperáveis, informando-se, de forma detalhada, todos os critérios 
utilizados, inclusive para a atualização monetária dos valores; 
3.1.5 - Preparar e manejar os processos administrativos necessários para a recuperação do 
crédito encontrados; 
3.1.6 - Subsidiar a Procuradoria Municipal para eventuais ações judiciais, até a extinção do 
crédito, no que tange ao objeto do contrato, caso necessário. 
3.1.7 - As medidas administrativas serão patrocinadas integralmente pela CONTRATADA; 
3.1.8 - Com o resultado dos trabalhos desenvolvidos pela CONTRATADA, serão 
apresentados os seguintes produtos: 
3.1.8.1- Elaboração de Parecer Técnico sobre as divergências apuradas; 
3.1.8.2 - Relatório final dos créditos analisados, com a discriminação de todas as fases, e a 
situação de cada um, compreendidos entre o valor pago ao INSS e o apurado pela 
CONTRATADA; 
3.1.8.3- Realização das compensações a serem feitas pelo Município em GFIP com a 
respectiva fundamentação legal sobre os valores apurados e recolhidos a maior; 
3.1.8.4- Realização da retificação das GFIP sobre os valores apurados no levantamento da 
auditoria. 
3.1.8.5 - Após todos os levantamentos, realizar requerimento administrati vo de revisão de 
débitos perante a Delegacia da Receita Federal do Brasil e/ou INSS, com a finalidade de 
ajustar os valores apurados pela auditoria com o apurado pelo levantamento fiscal; 
3.1.8.6 - Os trabalhos de revisão de débitos serão acompanhados pela CONTRATADA até a 
última instância administrativa, ou seja, Câmara Superior de Recursos Fiscais em Brasília – 
DF, ou outra que vier a substituí-la. 
3.1.8.7 - Os serviços deverão ser prestados através de atendimento na prefeitura e 
elaboração de relatórios na sede da empresa contratada, que ficará à disposição do 
município por telefone, fax, e-mail, entre outros. O valor orçado foi estabelecido tendo 
como referência-base a diferença que se paga pela alíquota RAT - grau de Risco de Acidente 
de Trabalho atualmente com aquela ideal de acordo com sua situação fática, conforme se 
pleiteará, e ainda possíveis valores a serem compensados sobre a revisão do percentual 
aplicado FAP - Fator Acidentário de Prevenção, devendo legalmente essa alíquota ser 
revista para o mínimo legal permitido. 
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3.1.8.8 - Os serviços objeto deste certame envolvem a operacionalização 
ADMINISTRATIVA, JURÍDICA e CONTÁBIL, para a adequação da alíquota do RAT do 
Município e bem como a recuperação de eventuais valores pagos a maior pelo Município 
em face da errônea aplicação da alíquota pelo Governo Federal em relação ao Município. 
3.1.8.9 - O licitante vencedor deverá prestar os serviços com vistas à adequação da 
alíquota e, após, realizar a recuperação dos eventuais créditos. 
3.1.8.10 - O pagamento dos serviços objeto deste certame será fixado mensalmente, 
condicionando-o às medições mensais dos serviços de compensação e recuperação 
efetivamente prestados e que resultem em retornos financeiros para o município, 
obedecendo ao critério do preço unitário proporcional estipulado. 
3.1.8.11 - O licitante vencedor deverá, ao final dos serviços, apresentar, devidamente 
apostilado, um relatório dos trabalhos dando conta de como se deu, de como se encontrou 
o percentual de enquadramento e dos valores a serem recuperados, que ficará no 
Município a disposição de eventual fiscalização dos órgãos competentes. 
3.1.8.12 - O licitante vencedor, ficará responsável por efetuar a defesa do Município junto 
aos órgãos fiscalizadores e bem como junto ao Poder Judiciário com vistas a defesa da 
alíquota adequada, dos valores recuperados e bem como do procedimento efetuado, sem 
nenhum custo adicional ao Município. 
3.1.8.13 - Os serviços serão prestados na sede do Município, na sede do licitante vencedor, 
na sede da Receita Federal ou onde se fizer necessário para a boa execução dos serviços. 
3.1.8.14 - O valor máximo a ser pago a licitante vencedora para a execução dos 
serviços descritos no objeto será de até R$ R$ 0,18 (dezoito centavos) para cada R$ 
1,00 (Um real) recuperado, após a devida compensação, em parcelas mensais 
sucessivas até a extinção do crédito. 
3.1.8.14.1 – Considerando que a modalidade escolhida para a Licitação é o Convite, 
fica limitado o valor global da prestação de serviços ao valor de até R$ 176.000,00 
(cento e setenta e seis mil reais). 
3.1.8.15 - Os pagamentos mensais levarão em conta o resultado efetivo do trabalho, 
medido pelos valores efetivamente compensados, e sobre os referidos valores serão 
calculados o valor ajustado, que será a parcela mensal devida à CONTRATADA. 
3.1.8.16 - O prazo para execução dos serviços será aquele coincidente com a extinção do 
crédito, e terá seu início a partir da assinatura do contrato, podendo ser renovado por 
iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 (sessenta) meses, (Inciso II, art. 57, Lei 
8.666/93) até a completa conclusão dos serviços contratados. 
3.1.8.17 – Nos valores para a prestação de serviços deverão estar incluídos todos os 
encargos e despesas com pessoal, tributos e deslocamento referentes aos serviços, valor 
que correrá à conta de dotações próprias do Orçamento Geral do Município de Martinho 
Campos, MG. 
3.1.8.18 – - O licitante vencedor deverá executar os serviços objeto deste certame através 
de profissionais, quantos forem exigidos para a perfeita execução do objeto. 
3.1.8.19 - Os serviços deverão ser prestados através de atendimento na Prefeitura e 
elaboração de relatórios na sede da empresa contratada, que ficará à disposição do 
Município por telefone, e-mail, entre outros.  
3.1.8.20 - O valor orçado foi estabelecido tendo como referência pesquisa de mercado com 
empresas do ramo de atividade do objeto a ser contratado. 
3.1.8.21 - Os serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma deste edital terão 
início imediato à expedição da autorização para execução dos mesmos a ser emitida pelo 
CONTRATANTE, nas condições descritas no presente Edital. 
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3.2 - SERÁ PARTE DOS SERVIÇOS: 
 
3.2.1 - Serviços administrativos de enquadramento da alíquota GIIL-RAT preponderância 
da atividade e serviços operacionais de levantamento, organização, processamento e 
avaliação das obrigações previdenciárias com RGPS apuradas, cumprindo determinação da 
Receita Federal do Brasil, nos termos da legislação vigente, (Lei 8212/1991). 
 
3.2.2 - Oferecer os serviços de recuperação de crédito tributário referente à contribuição 
previdenciária denominada GIIL-RAT – Grau de Incidência de Incapacidade Laborativa dos 
Riscos Ambientais no Trabalho recolhida a maior atualmente. 
 
3.2.3 - Cumprimento da determinação expressa na legislação exarada pela Receita Federal 
do Brasil, nos termos da IN/RFB 1080/2010, artigo 72, § 1º, incisos I e II, alínea “C” e Lei 
Federal 8212/1991, artigo 22, incisos I e II e SEFIP – Sistema Empresa de Recolhimento de 
FGTS e informações a Previdência Social, que determina o enquadramento da alíquota RAT 
pela atividade econômica preponderante. 
 
3.3 - ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO: 
 
3.3.1 - O trabalho produzirá os elementos probatórios necessários para alterar o 
enquadramento formal da Prefeitura Municipal referente ao RAT para o enquadramento 
real, de acordo com sua atividade preponderante que se amolda a alíquota mínima. 
 
3.3.2 - Após a documentação probatória, a CONTRATADA, irá informar junto à Receita 
Federal a alíquota correta a ser aplicada no recolhimento mensal ao INSS, procedendo, em 
seguida, à retificação dos documentos fiscais e gerando, a partir deste expediente, os 
créditos decorrentes do pagamento a maior. 
 
3.4 - COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA: 
 
3.4.1 - Será efetuada a compensação administrativa, dos créditos apurados na forma 
prevista, respaldado pela IN RFB 1300/12 e Lei 8212/91, artigo 89, nos recolhimentos 
futuros da contribuição ao INSS. 
 
3.4.2 - A compensação administrativa está respaldada pelo Código Tributário Nacional – 
CTN, artigo 150, pois se tratando de contribuição previdenciária, tributo sujeito a 
lançamento por homologação cuja legislação atribui ao contribuinte o dever de antecipar o 
pagamento do tributo, sem prévio exame de autoridade administrativa, sem que tenha 
incorrido em fraude, dolo ou simulação, quando houver pagamento antecipado superior ao 
efetivamente devido. 
 
3.5 - REDUÇÃO MENSAL FUTURA: 
 
3.5.1 - Além da utilização do crédito, os pagamentos vincendos ao GIIL-RAT (Grau de 
Incidência de Incapacidade Laborativa decorrente dos Riscos Ambientais do Trabalho) 
deverão ser reduzidos mediante a produção de provas documentais com o respectivo 
relatório mensal, demonstrando o enquadramento real da atividade preponderante na 
alíquota mínima. 
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3.5.2 - A CONTRATADA promoverá os atos necessários junto à Receita Federal do Brasil – 
RFB e Instituto Nacional da Seguridade Social – INSS no processo administrativo respectivo 
para a compensação e redução mensal futura. 
 
3.6 - FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES E ELEMENTOS DE PROVA: 
 
3.6.1 - A CONTRATADA não obtendo êxito na compensação administrativa, deverá 
assessorar à Procuradoria Geral do Município, fornecendo todos as minutas de petições e 
os meios de prova para promoção da ação judicial competente a fim de obter a repetição do 
indébito ou a compensação de valores apurados pela CONTRATADA. 
 
3.6.2 - No caso de necessidade de medidas judiciais a serem intentadas pela Procuradoria 
do Município, fica automaticamente prorrogado o prazo de execução até o término da 
demanda judicial, com o seu trânsito em julgado e a apuração do quantum debeatur em 
liquidação de sentença. 
 
3.6.3 - Os serviços a serem fornecidos pela CONTRATADA na forma deste edital terão início 
imediato à expedição da autorização para execução dos mesmos a ser emitida pelo 
CONTRATANTE, nas condições descritas no presente processo. 
 
4 - DO PREÇO MÉDIO DE REFERÊNCIA: 
  
4.1 - O valor máximo estimado para esta contratação é de R$ 0,18 (dezoito centavos) para 
cada R$ 1,00 (Um real) devidamente compensado e recuperado, pelos serviços prestados. 
 
5 - SUPERVISÃO DOS TRABALHOS: 
 
5.1 - A supervisão dos trabalhos ficará a cargo da Secretaria de Planejamento e Gestão do 
Município de Martinho Campos. 
 
6 - CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
 
6.1 - O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL , abaixo do 
valor estimado para execução da prestação de serviços, nos termos definidos no Edital 
e neste Termo de Referência. 
 
7 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações e prazos 
determinados no Termo de Referência constante do Anexo I do presente Edital. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Licitante vencedora ficará sujeita às 
penalidades constantes do Edital e Contrato decorrentes desta licitação. 
 
7.2 - Responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive relativamente ao pagamento de 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais (municipal, estadual e 
federal), hospedagem e alimentação, como ainda por seguros pessoais e equipamentos sob 
sua responsabilidade, devendo apresentar, desde que solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamento. 
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7.3 - Responder, integralmente, pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Defesa do Consumidor, no caso de, empregados seus, intentarem quaisquer 
ações em face do Município de Martinho Campos, Contratante; 
 
7.4 - Manter durante a execução da prestação de serviços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no 
Edital de licitação; 
 
7.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto licitado, 
diretamente por seu preposto e/ou funcionário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feitos pelo CONTRATANTE; 
 
7.6 - Observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação 
dos serviços; 
 
7.7 - Arcar com o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras 
obrigações previstas em Lei, sendo certo que os funcionários da Licitante responsáveis pela 
realização da prestação de serviços, não terão qualquer vínculo jurídico com o Município 
de Martinho Campos, CONTRATANTE; 
 
7.8 - Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
emolumentos sobre eles incidentes, prêmios de seguro de responsabilidade civil, 
indenização devida a terceiros por fatos oriundos da prestação de serviços e fornecimentos 
licitados, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre a prestação de serviços, 
devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 
 
7.9 - Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais de incidência da prestação 
de serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
 
7.10 - A atuação da fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade da execução da prestação de 
serviços. 
 
7.11 - Empregar boa técnica na execução da prestação de serviços, com emprego de mão 
de obra qualificada, de acordo com o previsto no Termo de Referência. 
 
7.12 - Iniciar a execução da prestação de serviços de IMEDIATO após a assinatura do 
contrato e recebimento da ordem para a execução dos serviços. 
 
7.13 - Executar todas as requisições de prestação de serviços complementares julgadas 
necessárias para que a prestação de serviços estejam satisfatórios ao seu fim. 
 
7.14 - Corrigir e/ou refazer e/ou substituir os serviços não aprovados pela fiscalização do 
Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes do Termo de 
Referência. 
 
7.15 - Não subcontratar, ceder, transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 
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7.16 - Acatar as decisões, instruções e observações que se virem proferidas pelo 
CONTRATANTE, corrigindo os serviços, sem quaisquer ônus para ao CONTRATANTE. 
 
7.17 - Encaminhar ao Município de Martinho Campos, MG, juntamente com o nota 
fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação 
ou qualificação exigidas na licitação, especialmente, aqueles referentes a regularidade fiscal 
da Licitante junto à Seguridade Social – INSS e FGTS. 
 
8 - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
8.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de 
execução dos serviços. 
 
8.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços por um representante 
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 
 
8.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, quanto a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
8.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando os pagamentos nas condições e valores 
pactuados. 
 
8.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, salvo em caso de não 
ateste da realização dos serviços em conformidade nos termos pactuados. 
 
8.6 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao recebimento 
definitivo dos serviços, mediante ateste de recebimento fornecido pela Comissão de 
Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93 em seu artigo 73, 
inciso I. 
 
9 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
 
9.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, obedecendo sempre o valor proporcional 
contratado, à medida em que sejam efetuadas as compensações, com os valores 
recuperados no respectivo mês. O Pagamento da última parcela dar-se-á com a conclusão 
dos serviços contratados / executados. 
 
9.2 - A Licitante deverá apresentar a (s) Nota (s) Fiscal(is), até o 5º (quinto) dia útil, 
subsequente à prestação dos serviços, à unidades tomadoras dos serviços que será 
responsável pela conferência da(s) mesma(s) referentes aos serviços efetivamente 
realizados, que deverá liquidá-las e encaminhá-las à Contabilidade para os devidos 
lançamentos e pagamento. 
 
9.3 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pelo Contratante. 
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9.4 - O pagamento pela prestação dos serviços licitados será realizado em até 30 (trinta) 
dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo servidor ou 
comissão encarregada da conferência das mesmas e de acordo com a programação da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
9.5 O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a comprovação 
de que os valores foram devidamente compensados. 
 
9.6 - As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento dos 
serviços e serem devidamente encaminhadas para pagamento. 
 
9.7 - Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
9.8 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizado. 
 
9.9 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante, enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
9.10 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
9.11 - O pagamento será efetuado por meio de deposito em conta corrente do licitante, ou 
outro procedimento a critério da Administração. 
 
9.12 - O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
 
9.13 - Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
9.14 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus ao Município. 
 
9.15 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
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EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
9.16 - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Márcia Cristina Carvalho Vieira 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2020 

CONVITE Nº _____/2020 

OBJETO:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
DE ANÁLISE, LEVANTAMENTO E RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS 
TRIBUTÁRIOS PAGOS INDEVIDAMENTE À PREVIDÊNCIA SOCIAL, NOS ÚLTIMOS 60 
(SESSENTA) MESES, REFERENTES À ALÍQUOTA CORRETA, DE ACORDO COM O RISCO DE 
ACIDENTE DO TRABALHO (RAT), COMPREENDENDO A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE 
DE CADA LANÇAMENTO, ATUALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS, ATUALIZAÇÃO DE 
REGISTROS, AUDITORIA, COM REALIZAÇÃO DE PERICIA TÉCNICA “IN LOCO’’ PARA 
PRECISAR O REAL ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, 
CONSIDERANDO O MAIOR NÚMERO DE SERVIDORES/EMPREGADOS E TRABALHADORES 
AVULSOS. AUDITORIA NOS VALORES PAGOS A MAIOR NAS CONTRIBUIÇÕES MENSAIS 
RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA SOCIAL. 

DADOS DA PROPONENTE 

Empresa:  
CNPJ:  
Endereço:  
Telefone:  
Nome do Representante 
Legal: 

 

Identidade do Representante 
Legal: 

 

Data:  

01 – Valor Unitário Proporcional a ser cobrado para a prestação de serviços: 

R$ ________   (______________________________________________) PARA CADA R$1,00 (UM REAL) 
RECUPERADO. 

02 – Declaro que no preço do valor unitário proposto estão incluídos todos os tributos, 
encargos sociais, e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a execução 
da prestação de serviços do objeto da presente licitação e que estou de acordo com todas as 
normas do Edital de Licitação e seus anexos 

 

______________, ____ de _______ de 2020. 
 

___________________________________________________________ 
Nome e Assinatura do Responsável pela Empresa 
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ANEXO III 

 

CREDENCIAMENTO ESPECÍFICO 

(MODELO) 

 

 

 

 

Pelo presente, a empresa .................................................................., situada no(a) 
............................................................................................., CNPJ nº ........../....-.., por seu 
.............................................................. (diretor ou sócio com poderes de gerência), outorga ao Sr. 
......................................, RG nº ..............................., amplos poderes para representá-la junto à 
Prefeitura Municipal de Matinho Campos/MG, no CONVITE Nº ____/2020, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº _____/2020, inclusive poderes para interpor ou desistir de recursos, 
receber intimações, enfim, praticar todos os atos que julgar necessário no mencionado 
procedimento licitatório , podendo o credenciado receber intimações no seguinte endereço: 
........(Rua, número, complementos, bairro, cidade, unidade da federação, CEP) e email: 
_________________________________. 

 

 

 

( Local e Data ) 

 

(Nome e assinatura do subscritor, devidamente identificado) 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

(MODELO) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa)............................................................................................................................................, 
CNPJ nº .............................................., sediada em ........................................................, DECLARA, sob as 
penas da lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

 

 

(local),. ....... de ............................. de 2020. 

 

 

 

 

......................................................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

(MODELO) 

 

 

 

(Nome da Empresa)  

............................................................................................................................................ 

inscrito no CNPJ nº .................................................................., por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a) ..................................... ..........................., portador(a) da Carteira de Identidade n° 
................................. e do CPF Nº ..........................................., DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Local e Data: 

 

......................................................................................................... 

Nome completo e assinatura do declarante 

CPF e RG 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____/2020 QUE, ENTRE SI, CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS/MG E A 
EMPRESA _______________________ _________________________, 
PARA OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

 

O MUNICIPIO DE MARTINHO CAMPOS, Estado Minas Gerais, inscrito no CNPJ/MF sob o 
nº 18.315.234/0001-93, neste ato representado por seu Prefeito, José Hailton de Freitas, 
brasileiro, casado, R.G. nº ________, CPF nº _________, no uso de suas atribuições, neste ato 
denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a EMPRESA 
_______________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº ______________, com sede na Cidade de 
___________________________, neste ato representada por seu _________________, 
________________________, portador da carteira de identidade nº _______, e do CPF/MF n.º 
__________, denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o resultado do 
CONVITE nº XX/2020, consoante o decidido no Processo Licitatório nº XX/2020, 
resolvem celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços, sujeitando-se às normas 
da Lei nº 8.666, de 21 de julho de 1993, com suas alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ANÁLISE, LEVANTAMENTO 
E RECUPERAÇÃO ADMINISTRATIVA DE CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS PAGOS 
INDEVIDAMENTE À PREVIDÊNCIA SOCIAL, NOS ÚLTIMOS 60 (SESSENTA) MESES, 
REFERENTES À ALÍQUOTA CORRETA, DE ACORDO COM O RISCO DE ACIDENTE DO 
TRABALHO (RAT), COMPREENDENDO A VERIFICAÇÃO DA REGULARIDADE DE CADA 
LANÇAMENTO, ATUALIZAÇÃO DOS PAGAMENTOS, ATUALIZAÇÃO DE REGISTROS, 
AUDITORIA, COM REALIZAÇÃO DE PERICIA TÉCNICA “IN LOCO’’ PARA PRECISAR O REAL 
ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE, CONSIDERANDO O MAIOR 
NÚMERO DE SERVIDORES/EMPREGADOS E TRABALHADORES AVULSOS. AUDITORIA NOS 
VALORES PAGOS A MAIOR NAS CONTRIBUIÇÕES MENSAIS RECOLHIDAS À PREVIDÊNCIA 
SOCIAL, de acordo com o que se encontra definido na especificação e condições 
estabelecidas neste contrato e seus anexos. 
 
1.2 - Este contrato vincula-se ao EDITAL CONVITE nº XX/20 20 e seus anexos, e à proposta 
comercial apresentada pela CONTRATADA para o referido processo licitatório. 
 
1.3 - As especificações acima não excluem as demais especificações contidas no Termo de 
Referencia, apenas as reitera e complementa. 
 
1.4 - A CONTRATADA deverá atender as demandas e solicitações técnicas da 
Administração Municipal, preferencialmente de forma presencial, e, quando não puder 
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fazê-lo, deverá responder por telefone, e-mail ou qualquer outra forma que garanta a 
execução da relação contratual, sempre de forma tempestiva e eficiente. 
 
1.5 - Em virtude de tratar-se de serviço de caráter técnico, a Administração Municipal 
reserva-se no direito de estabelecer prazo máximo para entrega de pareceres, análises de 
medições/avaliações, elaboração de laudos etc., respeitadas as peculiaridades da demanda. 
 
1.6 - A CONTRATADA deverá guardar sigilo sobre dados, informações e documentos 
fornecidos pela Administração ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 
sendo vedada toda e qualquer divulgação e reprodução dos mesmos, durante a vigência do 
contrato e mesmo após o seu término. 
 
1.7 - Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos 
ou elaborados pela CONTRATADA durante a execução do objeto do contrato serão de 
exclusiva propriedade do Município de Martinho Campos-MG, não podendo ser utilizados, 
divulgados, reproduzidos, apropriados, retidos, ou veiculados, para qualquer fim, senão 
com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, 
civil e criminal da CONTRATADA, nos termos da legislação pátria vigente. 
 
1.8 - As normas de segurança do trabalho devem ser rigorosamente observadas pela 
prestadora de serviços CONTRATADA, sob pena de responsabilização exclusiva. 
 
1.9 - De acordo com a legislação vigente a prestadora de serviços CONTRATADA é obrigada 
a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução de serviço ou de materiais empregados. 
 
1.10 - Os serviços prestados deverão ser garantidos contra imperfeições, imprecisões, 
deficiências técnicas e desconformidades ao que fora solicitado, sem prejuízo da garantia 
legal de que trata a Lei nº 8.078/90, a contar da data de seu recebimento pelo Município. 
 
1.11 - A relação contratual decorrente desta contratação, não será de nenhuma forma, 
fundamento para a constituição de vínculo trabalhista com empregados, funcionários, 
prepostos ou terceiros que a prestadora CONTRATADA venha a empregar na execução do 
Objeto  
 
1.12 – O prazo para inicio ao serviço solicitado deverá ser iniciado em até 05 (cinco) dias a 
contar da ordem/solicitação de serviço ou instrumento equivalente. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
2.1 - O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitados a 60 
(sessenta) meses, mediante termo aditivo, até a completa conclusão dos serviços objeto 
desta licitação, tudo nos termos da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES 
 
3.1 - Para garantir o fiel cumprimento do objeto contratado são obrigações das partes: 
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3.1.1 - DA CONTRATADA: 
 
3.1 - Executar a prestação de serviços de acordo com as especificações e prazos 
determinados no Termo de Referência constante do Anexo I do presente Edital. Caso esta 
obrigação não seja cumprida dentro do prazo, a Licitante vencedora ficará sujeita às 
penalidades constantes do Edital e Contrato decorrentes desta licitação. 
 
3.2 - Responsabilizar-se por seus funcionários, inclusive relativamente ao pagamento de 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, fiscais (municipal, estadual e 
federal), hospedagem e alimentação, como ainda por seguros pessoais e equipamentos sob 
sua responsabilidade, devendo apresentar, desde que solicitado, todos e quaisquer 
comprovantes de pagamento. 
 
3.3 - Responder, integralmente, pelas obrigações contratuais, nos termos do art. 70 do 
Código de Defesa do Consumidor, no caso de, empregados seus, intentarem quaisquer 
ações em face do Município de Martinho Campos, Contratante; 
 
3.4 - Manter durante a execução da prestação de serviços, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas no 
Edital de licitação; 
 
3.5 - Assumir inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa na execução do objeto licitado, 
diretamente por seu preposto e/ou funcionário, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento feitos pelo CONTRATANTE; 
 
3.6 - Observar e respeitar a Legislação Federal, Estadual e Municipal relativas à prestação 
dos serviços; 
 
3.7 - Arcar com o pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras 
obrigações previstas em Lei, sendo certo que os funcionários da Licitante responsáveis pela 
realização da prestação de serviços, não terão qualquer vínculo jurídico com o Município 
de Martinho Campos, CONTRATANTE; 
 
3.8 - Encarregar-se exclusivamente pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
emolumentos sobre eles incidentes, prêmios de seguro de responsabilidade civil, 
indenização devida a terceiros por fatos oriundos da prestação de serviços e fornecimentos 
licitados, além de quaisquer outras despesas incidentes sobre a prestação de serviços, 
devendo apresentar, sempre que solicitado, a comprovação dos recolhimentos respectivos. 
 
3.9 - Propiciar o acesso da fiscalização do Município aos locais de incidência da prestação 
de serviços para verificação do efetivo cumprimento das condições pactuadas. 
 
3.10 - A atuação da fiscalização do Município não exime a licitante vencedora de sua total e 
exclusiva responsabilidade sobre a qualidade e conformidade da execução da prestação de 
serviços. 
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3.11 - Empregar boa técnica na execução da prestação de serviços, com emprego de mão 
de obra qualificada, de acordo com o previsto no Termo de Referência. 
 
3.12 - Iniciar a execução da prestação de serviços de IMEDIATO após a assinatura do 
contrato e recebimento da ordem para a execução dos serviços. 
 
3.13 - Executar todas as requisições de prestação de serviços complementares julgadas 
necessárias para que a prestação de serviços estejam satisfatórios ao seu fim. 
 
3.14 - Corrigir e/ou refazer e/ou substituir os serviços não aprovados pela fiscalização do 
Município, caso os mesmos não atendam às especificações constantes do Termo de 
Referência. 
 
3.15 - Não subcontratar, ceder, transferir, total ou parcialmente, o objeto desta licitação. 
 
3.16 - Acatar as decisões, instruções e observações que se virem proferidas pelo 
CONTRATANTE, corrigindo os serviços, sem quaisquer ônus para ao CONTRATANTE. 
 
3.17 – Encaminhar ao Município de Martinho Campos, MG, juntamente com o nota 
fiscal/fatura, os documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação 
ou qualificação exigidas na licitação, especialmente, aqueles referentes a regularidade fiscal 
da Licitante junto à Seguridade Social – INSS e FGTS. 
 
3.18 – Outras obrigações contidas no Termo de Referência anexo ao Edital Licitatório. 
 

3.2- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.2.1 - Permitir que os funcionários da licitante vencedora possam ter acesso aos locais de 
execução dos serviços. 
 
3.2.2 - Acompanhar e fiscalizar a execução da prestação dos serviços por um representante 
especialmente designado, nos termos do art. 67 da Lei n.º 8.666/93. 
 
3.2.3 - Notificar por escrito à licitante vencedora, quanto a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
 
3.2.4 - Acompanhar e fiscalizar os serviços, efetuando os pagamentos nas condições e 
valores pactuados. 
 
3.2.5 - Promover os pagamentos dentro do prazo estipulado para tal, salvo em caso de não 
ateste da realização dos serviços em conformidade nos termos pactuados. 
3.2.6 - Proceder ao recebimento provisório e, não havendo mais pendências, ao 
recebimento definitivo dos serviços, mediante ateste de recebimento fornecido pela 
Comissão de Fiscalização designada pelo CONTRATANTE, nos termos da lei 8.666/93 em 
seu artigo 73, inciso I. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS VALORES 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARTINHO CAMPOS 

ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

 

4.1 - O CONTRATANTE pagará ao(à) CONTRATADO(A) o valor unitário mensal de 
R$_________________________,  para cada R$ 1,00 recuperado para o Município de Martinho 
Campos, MG, correspondente à prestação de serviços objeto da contratação, em até 30 
(trinta) dias úteis após a devida prestação do serviço, mediante a apresentação da Nota 
Fiscal devidamente aprovada pelo setor requisitante, limitado ao valor total de R$ 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 
 
4.1.2 - O valor global do contrato, no importe de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil), 
é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao(à) CONTRATADO(A) 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
4.2 - O preço referido na cláusula “4.1”, incluem todos os custos (inclusive com 
deslocamento, alimentação, hospedagem, etc.), tributos, benefícios decorrentes da 
prestação dos serviços, encargos previdenciários e trabalhistas, de modo a constituírem a 
única e total contraprestação pela execução da prestação de serviços do contrato. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações 
orçamentárias de 2020 abaixo relacionadas; 
02.03.01.04.122.0003.2005.33903900 
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES  
 
6.1 – Por força das Leis Federais nº 9.069/95 r 10.192/01, os preços poderão ser 
reajustados após a vigência contratual de 12 (doze) meses, salvo autorização de aumento 
concedida pelo Governo Federal. 
 
6.2 - Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 
 
6.3 - A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação ocorrida entre o mês da 
assinatura do contrato e do 12º mês de execução do contrato, passando a vigorar o novo 
preço a partir do 13º mês. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
7.1 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, por intermédio de seu Secretário ou 
por servidor designado e pelo Gestor de Contratos do Município, exercerá a fiscalização 
deste contrato e registrará todas as ocorrências e as deficiências quando verificadas em 
relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA. Verificada a irregularidade, serão 
aplicadas as sanções previstas na cláusula própria deste instrumento contratual, bem como 
na cláusula “das sanções”, constantes do Edital da Licitação. 
 
7.2 - As exigências e a atuação da Fiscalização pelo Município de MARTINHO CAMPOS, em 
nada restringe a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto do contrato. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, obedecendo sempre o valor proporcional 
contratado, à medida em que sejam efetuadas as compensações, com os valores 
recuperados no respectivo mês. O Pagamento da última parcela dar-se-á com a conclusão 
dos serviços contratados / executados. 
 
8.2 - A Licitante deverá apresentar a (s) Nota (s) Fiscal(is), até o 5º (quinto) dia útil, 
subsequente à prestação dos serviços, à unidades tomadoras dos serviços que será 
responsável pela conferência da(s) mesma(s) referentes aos serviços efetivamente 
realizados, que deverá liquidá-las e encaminhá-las à Contabilidade para os devidos 
lançamentos e pagamento. 
 
8.3 - O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, mediante apresentação da 
Nota Fiscal, liquidação das despesas e apresentação dos comprovantes de regularidades 
perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades ser confirmadas por via eletrônica 
pelo Contratante. 
 
8.4 - O pagamento pela prestação dos serviços licitados será realizado em até 30 (trinta) 
dias após apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente atestadas pelo servidor ou 
comissão encarregada da conferência das mesmas e de acordo com a programação da 
Secretaria Municipal de Finanças. 
 
8.5 O CONTRATANTE somente efetuará o pagamento das faturas mediante a comprovação 
de que os valores foram devidamente compensados. 
 
8.6 - As Notas Fiscais/Fatura deverão, obrigatoriamente, descrever o fornecimento dos 
serviços e serem devidamente encaminhadas para pagamento. 
 
8.7 - Se a prestação dos serviços não for efetuada conforme condições deste edital, o 
pagamento ficará suspenso até seu recebimento definitivo. 
 
8.8 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação devidamente regularizado. 
 
8.9 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante, enquanto pendente de liquidação de 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
8.10 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão 
licitante, o pagamento deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 
 
8.11 - O pagamento será efetuado por meio de deposito em conta corrente do licitante, ou 
outro procedimento a critério da Administração. 
 
8.12 - O Município pagará a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) somente à licitante vencedora, 
vedada sua negociação com terceiros ou sua colocação em cobrança bancária. 
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8.13 - Para efeito de pagamento das etapas das obras executadas, será observado o que 
estabelecem as legislações vigentes do INSS, IRRF, ISSQN quanto aos procedimentos de 
retenção, recolhimento e fiscalização relativos aos encargos previdenciários. 
 
8.14 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 
a mesma será devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação de novo documento fiscal, não 
acarretando qualquer ônus ao Município. 
 
8.15 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento não justificados, provocados 
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao 
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação da seguinte formula:   
I= (TX/100)  
EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
8.16 - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 

 
CLÁUSULA NONA – DOS ACRÉSCIMOS E/OU SUPRESSÕES 
 
9.1. - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente CONTRATO, 
dentro dos limites previstos o § 1º do Artigo 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
10.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, em qualquer época pelo CONTRATANTE, 
independentemente de notificação ou interpelações judiciais ou extra judiciais, com base 
nos motivos dispostos nos artigos 77, 78 e 79 da Lei n° 8.666/93. 
 
10.2 - Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e 
assegurado ao CONTRATADO, sem que o mesmo tenha direito à indenização de qualquer 
espécie, caso cometa o que se segue: 
 
a) não cumpra qualquer das obrigações estipuladas em contrato; 
b) desviar-se das especificações; 
c) deixar de cumprir ordens do CONTRATANTE, sem justificativa; 
e) paralisação da entrega sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 
f) decretação de falência ou instalação de insolvência civil; 
g) for envolvido em escândalo público e notório; 
10.3 - O contrato poderá ser rescindido ainda, por razões de interesse público de alta 
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relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela autoridade do Sr. 
Prefeito Municipal. 
 
10.4 - A rescisão administrativa ou amigável do contrato deverá ser procedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
 
10.5 - A nulidade do processo licitatório induz à da presente ata, sem prejuízo do disposto 
no parágrafo único do art. 59 da lei Federal nº 8.666/93 e suas posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 
 
11.1 - Pela inexecução total ou parcial das obrigações decorrentes da execução do objeto 
contratado, a CONTRATANTE, garantida a prévia e ampla defesa, poderá aplicar à CONTRATADA, 
segundo a extensão da falta ensejada, as seguintes sanções, observado o disposto nos §§ 2º 
e 3º do artigo 87 da Lei nº 8.666/93. 

I - Advertência, por escrito. 

II - Multa. 

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de 
contratar com a Administração Pública Local, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

11.2 - Será aplicado multa de 0,03 % (três centésimos por cento) por dia de atraso na 
execução das obras, incidentes sobre o valor do serviço a que se referir a infração, devida 
em dobro a partir do décimo dia de atraso até o trigésimo dia, quando a CONTRATANTE 
poderá decidir pela continuidade da multa ou rescisão contratual, aplicando-se na hipótese 
de rescisão apenas a multa prevista no Parágrafo Segundo, sem prejuízo da aplicação das 
demais cominações legais. 

11.3 - Será aplicada multa de 20% (vinte por cento) do valor do contrato, nas hipóteses de 
rescisão contratual por inexecução total do contrato, caracterizando-se quando houver 
reiterado descumprimento de obrigações contratuais, quando a entrega for inferior a 50% 
(cinqüenta por cento) do contratado ou quando o atraso ultrapassar o prazo limite de 
trinta dias, estabelecido no Parágrafo Primeiro. 

11.4 - O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, respeitado o 
princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado no prazo máximo de 
10 (dez) dias, após o recebimento da notificação, na forma definida pela legislação, em 
favor do MUNICÍPIO DE MARTINHO CAMPOS/MG, ficando a CONTRATADA obrigada a 
comprovar o pagamento, mediante a apresentação da cópia do recibo do depósito efetuado. 

11.5 - Decorrido o prazo de 10 (dez) dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um por cento) de juros de mora por mês/fração, inclusive referente ao 
mês da quitação/consolidação do débito, limitado o pagamento com atraso em até 60 
(sessenta) dias após a data da notificação, após o que, o débito poderá ser cobrado 
judicialmente. 

11.6 - No caso de a CONTRATADA ser credora de valor suficiente ao abatimento da dívida, a 
CONTRATANTE poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do crédito. 

11.7 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a 
CONTRATADA responderá pela sua diferença, podendo esta ser cobrada judicialmente. 
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11.8 - As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA 
de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil decorrente das infrações 
cometidas junto a CONTRATANTE, inclusive com a possibilidade de exigir perdas e danos. 
 
11.9 - A CONTRATADA, na execução do CONTRATO, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra e/serviços, até o limite admitido, 
em cada caso, pela CONTRATANTE. Ressalta-se que a terceirização de serviços pela 
CONTRATADA não a exime de sua inteira responsabilização dos serviços executados pela 
empresa subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
 
12.1 - O presente instrumento de CONTRATO poderá ser alterado, com as devidas 
justificativas, de acordo com os casos previstos no capítulo III, Seção III - DA ALTERAÇÃO DOS 

CONTRATOS, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CESSÃO 
 
13.1 - O CONTRATADO não poderá ceder ou transferir o presente contrato. 
 
CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA: DO COMPROMISSO 
 

14.1 – O (A) CONTRATADO (A) obriga-se a atender integralmente as exigências constantes 
do edital do Convite nº ___/2020, passando este a fazer parte integrante deste contrato. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
15.1 – Quaisquer controvérsias e omissões deste contrato serão regidas pela Lei Federal 
10.520/2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e, pelo Edital 
do Pregão Presencial nº _/2020. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL 
 
16.1 – Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Convite nº ___/2020 Processo 
Licitatório nº ___/2020, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á, rigorosamente, 
obediência ao Instrumento Convocatório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 
 
17.1 - Este Contrato regula-se pela Lei nº 8.666/93, pelas suas cláusulas e pelos preceitos 
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral de contratos 
e as disposições de direito privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANÁLISE 
 

18.1 - A minuta do presente instrumento de CONTRATO foi devidamente examinada e 
aprovada pela Assessoria Jurídica do Município, conforme determina a legislação em vigor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 
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19.2 - A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Estado, que é 
condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pela Administração até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
 
20-1 - Fica eleito o Foro da comarca de Martinho Campos/MG para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas das obrigações previstas neste Contrato, com renúncia expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
 
E por estarem assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em três vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas: 
 

Martinho Campos/MG,     de                          de 2020. 

 

 

JOSÉ HAILTON DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
 

CONTRATADO(A) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: __________________________________ 

 

Nome: _____________________________________________________________________ 

CPF: ________________________________ RG: __________________________________ 

 

 

 

 


